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PARE R N9 ??ô 1 PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de licitação - CpL.
ASSU NTO : D|SPENSA DE UCITAçÃO. LOCAçÃO DE lMóVEt. ART. 24, INCISO X, DA LEI
N.8.66s3. VtAEtUDADE.
ouETo: Locação de imóvel Rural localizado no povoado Jabuticaba ne 600, cuio
objetivo é o funcionamento do abrigo para cães sem dono, para alojar
determinados animais abandonados, que necessitam de cuidados especiais, sra.
Maria Lucia dos Santos Fontes.
INTERESSADA : Secretaria Municipal de Saúde.

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Dispensa,
encaminhado pela comissão permanente de Licitação - cpl e respectivo presidente
da cPL, por meio da comunicação rnterna n. 29s2o2l, de 23/7üo2r, opós prévio
outorizoção do Prefeito Municipol, pleiteando a análise da minuta do contrato, como
exige o artigo 38, Parágrafo único, da Lei n.e g.666p3, para locação de imóvel Rural
localizado no Povoado Jabuticaba ne 600, cujo objetivo é o funcionamento do abrigo
para cães sem dono, para alojar determinados animais abandonados, que necessitam
de cuidados especiais.

Juntou ao presente processo:
1. Laudo Técnico de Habitabilidade, devidamente assinado pelo Engenheiro civil

Rogério Jânio Dias Freitas, CREA:27O4t62166 (fls. OUOSI;
2. Avaliação do rmóvel, pelo valor de Rs 5oo,oo, feita pela comissão permanente

de Avaliação de Bens lmóveis (fl. 04);
3. Documentos pessoais da sra. Maria Lucia dos santos Fontes, incluindo cópia

do contrato particular de compra e venda de imóvel ltfls. OS/72);
4. Certidão Negativa de Débitos Estãduais N. t2O44Ogl2O21 (fl. 13);
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 14);
6. certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da

União (fl. 15);
7. Certidão Negativa Municipal (fl. 16);
8. SD n. l6SGl2O2L, de ZBl72lZO2,,, no valor de RS 6.000,00 (seis mil reais),

subscrita pelo senhor prefeito Municipar, secretário Municipai,
responsável/ordenador de despesa, e pelo controladora Municipal lÍls. 17/rgl;

9. Justificativa da Secretaria Municipal de saúde e Bem-Estar referente locação
de imóvel destinado ao funcionamento do abrigo de cães, lfls. 19/ZOl;

lo.Portaria Ns 005/2021, de 04 de Janeiro de 2021, que nomeia comissão
Permanente de Licitações para atuarem em licitações nas modalidades
Dispensa, lnexigibilidade, Leilão, Tomada de preços e concorrência pública no
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Pois bem. Compulsando os autos, vê-se que a dispensa de
fundamentada no artigo 24, inciso X, da Lei n. g.66e93, in verbis:

âmbito das secreta rias/Fu ndos de Assistência social e de saúde do Município
de Boquim/SE (fl. 21);

11. Justificativa da cP! referente a locação de imóvel Rural localizado no povoado
Jabuticaba ne 600, cujo objetivo é o funcionamento do abrigo para cães sem
dono, para alojar determinados animais abandonados, que necessitam de
cuidados especiais ltls. 22 I 231;

12. Minuta do contrato (fls. 24/261;
13.comunicação lnterna ns 295/202L, de 23 de Dezembro de 2027, feita pela cpl

(fl.27l,.

lnicialmente, vale ressalvar, que o exame deste órgão Jurídico abrange o processo
apenas no seu âmbito legal e jurídico, como exige o artigo 3g da Lei de Licitações e
contratos Administrativos, ficando sob a responsabilidade da comissão permanente
de Licitação - cPL receber, examinar e julgar os documentos e procedimentos
relativos às contratações diretas.

Dispõe o artigo 37, xxl, da constituição Federal, de maneira geral, as contratações
realizadas pela Administração pública se condicionam à realização de procedimento
prévio de licitação. As ressalvas encontram-se consignadas na legislação
infraconstitucional, especialmente nos artigos 17, 24 e 2s, da Lei n. g.66Qg3
(dispensa e inexigibilidade de licitação).

A Administração Pública vincula-se aos princípios da moralidade, impessoalidade e
eficiência, devendo privilegiar a realização de procedimento tendente a selecionar a
proposta de contratação que melhor atenda o interesse público. A contratação direta
deve ser tida como excepcional.

licitação está

(...)

"Att.24. É dispensável a licitação:

X - poro d compro ou locafio de imóvel destinodo
oo otendimento dos finalidodes precípuos do
Administmção, cujos necessidodes de instoloção e
locolizaçõo condicionem a sua escolho, desde que o
preço sejo compotível com o volor de meradq
segundo ovolioção prévia'.

2



# .t.l\,'.rú'''

Esrado de Scrgipe

Munió,o de B.lquim

Procuradoú ceÍal do Mu,iúD
Q9) 3@5-1a94. Pr?ç Douro.José MâÍú dc Paila Mdq Ír. 26, ceflt o (CEp n. 49.360{00).

o caso em apreço depende do preenchimento cumulativo de 03 (três) requisitos,
quais sejam: satisfação/atendimento das necessidades precípuas da Administração;
escolha condicionada pela localização do imóvel; e, compatibilidade do preço da
locação com o predominante no mercado, conforme prévia avaliação técnica.

Ademais, não se pode deixar de destacar a necessidade de compatibilidade do preço
exigido com o de mercado, devendo o agente administrativo levar em conta que a
realização do certame com o preÇo mais vantajoso para a Administração e respeítar o
princípio da economicidade, sendo o poder público Municipal impedido de pagar
aluguel superior àquele praticado para imóveis similares.

com efeito, evidencia-se que a contratação em apreço satisfaz os requisitos legais
impostos pelo ordenamento jurídico, constando dos autos justificativa da secretaria
Municipal de saúde e Bem Estar, a necessidade de locação de imóvel Rural localizado
no Povoado Jabuticaba ne 600, cujo objetivo é o funcionamento do abrigo para cães
sem dono, para alojar determinados animais abandonados, que necessitam de
cuidados especiais.

No processo, também, se vislumbra às fls. 01 a 03, o laudo de vistoria e avaliação do
imóvel, com descrição da estrutura física e das condições de habitabilidade, realizado
pelo Engenheiro Civil Rogério Jânio Dias Freitas, CREA n.27O4162166.

Acerco do teor da minuto controtuol em comentq registra-se que o mesmo estó em
consonôncia com os disposições constontes no art. s5 e ss. do Lei n. g.666Êj, bem
como da Lei n. 8.245/91 (Lei do rnquirinoto), fozendo-se constor o descriçõo do objeto
e seus elementos corocterísticos, o preço e os condições de pogomento, o crédito por
conto do quol correrão os despesos, o descrição do dotoçõo orçomentório, os direitos
e obrigoções dos portes, bem como o possibilidode de rescisõo do instrumento
controtuol.

Assim, por tudo quanto exposto, esta procuradoria, em sede de juízo prévio,
manifesta-se pela aprovação da minuta do contrato de rocação, nos termos do artigo
38, parágrafo único da Lei n.s g.66@3, com as recomendações/orientações a seguir
declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;

b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que
não tenham sido apresentados em originar, estão devidamente
autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao cartório
competente ou servidor da administração, com a devida identificação,
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sob as penas da lei, conforme reza o artigo 32, caput, da Lei n.s
8.66q/93, chamando a atenção para que sejam observadas, no que
couber, as disposições contidas na Lei 1372ü201g que .,Racionolizo

otos e procedimentos odministrativos dos poderes do lJnião, dos
Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios e institui o Selo de
Desb u roc ratizo ção e Si mp I ifi co ção;

c) Em respeito ao Princípio da publicidade, inerente a todos os atos
administrativos, providenciar a devida publicação;

d) Enviar os autos à Controladoria Municipal para emissão do parecer
Final, na forma prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei g.666D3.

É este o nosso parecer.

Boquim/SE, 28 de Dezembro de 2021.

Amanda Val dos Santos Alves
oAB/sE 3

Decreto qry2021
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